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São Roque, a terra do vinho e bonita por natureza
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OFÍCIO VEREADOR Nº 273/2026
(De autoria do vereador Marquinho Arruda)

Assunto: Justifica ausência na 1ª Sessão Ordinária de 2026 em razão de incompatibilidade 
superveniente e insanável de agenda, decorrente do reagendamento abrupto da sessão, 
provocado por falhas no sistema eletrônico de gestão do processo legislativo, conforme 
comunicado oficialmente pela Coordenadoria Legislativa aos parlamentares

São Roque, 2 de fevereiro de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Justifico minha ausência na 1ª Sessão Ordinária de 2026, 
motivada por incompatibilidade superveniente e insanável de agenda, resultante do 
reagendamento abrupto da sessão, circunstância excepcional provocada por falhas graves 
no sistema eletrônico de gestão do processo legislativo, conforme oficialmente comunicado 
pela Coordenadoria Legislativa aos parlamentares.

O episódio em questão — inédito na história recente desta 
Casa — comprometeu a previsibilidade mínima indispensável à organização das agendas 
parlamentares, que, por sua própria natureza, envolvem compromissos previamente 
assumidos com autoridades públicas e privadas de disponibilidade restrita, reuniões 
institucionais voltadas à articulação de projetos, à captação de recursos, à defesa de 
interesses do município e ao acompanhamento de políticas públicas junto a outros entes 
federativos. Tais compromissos, uma vez formalizados, não comportam cancelamento ou 
remarcação imediata sem prejuízo concreto à representação política e ao interesse público 
local.

Por fim, não posso deixar de consignar a gravidade 
institucional de se impor a um parlamentar a ausência da atividade mais essencial de seu 
mandato — a participação em sessão legislativa — em razão de circunstâncias 
excepcionais e externas, que fragilizam a normalidade do funcionamento do Poder 
Legislativo e constrangem o pleno exercício da representação popular.

Na expectativa da consideração atenciosa do pleito 
apresentado, registro votos de consideração e apreço institucional.

Atenciosamente,

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
Vereador

A
JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque (SP)
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